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Ora, de antemão já concluímos pela improcedência dos argumentos 
suscitados,  haja  vista  a  independência  e  autonomia  das  instâncias  penal  e 
administrativa.

Em primeiro lugar, permanecera recolhido ao CREED por haver 
sido autuado em flagrante delito, tendo sido posto em liberdade por força de 
alvará de soltura, expedido por aquela Vara Castrense, contudo, ainda se vendo 
processado junto a mesma. Aqui, esclareça-se, opera a Justiça Militar,  logo, 
inconfundível esfera penal.

Em  um  segundo  momento  fora  sancionado  com  punição 
disciplinar,  imposta por este Comandante Geral,  como Solução de Processo 
Administrativo Disciplinar, e como aqui lidamos com a esfera administrativa, 
tal sanção em nada se relaciona aos dias em que permanecera recolhido aquele 
Centro de Reeducação.

Uma questão interessante nos salta aos olhos ao identificarmos no 
contexto  do  recurso  impetrado,  o  requerente  se  dizendo  prejudicado  pela 
autuação em flagrante delito, quando, na verdade, fora tal prejuízo decorrente 
de suas próprias ações.

No mérito, entendo pela total improcedência dos fatores argüidos, e 
diante da inexistência de fatos novos capazes de justificarem a reforma do ato 
publicado, este Comandante Geral resolve:

I - Indeferir o recurso de Reconsideração de Ato do Sd PM Mat. 
980549-4/16º BPM, Saulo Jefferson Rodrigues da Silva;

II - Determinar ao Comandante do 16º BPM a adoção das medidas 
necessárias  ao  imediato  cumprimento  da  sanção  disciplinar  publicada  em 
desfavor do recorrente, constante do BG n.º 082, de 04 MAI 06;

III - Arquivar o presente recurso nos assentamentos do Recorrente;

IV - Remeter cópias do Recurso de Reconsideração de Ato e desta 
decisão ao Comandante do 16º BPM.

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
Cel PM Comandante Geral

C O N  F E R E:

ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

RECIFE, 08 DE JUNHO DE 2006

Boletim Geral

Nº  A 1.0.00.0 107
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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários
Para o dia  09  –  (SEXTA-FEIRA)
DIA   AO   QCG   
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES 

DA DGO - A Cargo da DGO

Oficial de Dia - Ten PM Silva DF
GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 10  –  (SÁBADO)

DIA   AO   QCG   

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES 

DA DGO - A Cargo da DGO

Oficial de Dia - Ten PM Vilarim PIP
GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 11  –  (DOMINGO)

DIA   AO   QCG   

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES 

DA DGO - A Cargo da DGO

Oficial de Dia - Ten PM Fabiano DEIP
GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 12  –  (SEGUNDA-FEIRA)

DIA   AO   QCG   

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES 

DA DGO - A Cargo da DGO

Oficial de Dia - Ten PM Rosa Maria DP

GUARDA – A CARGO DO BPGd
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6.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

Bem-aventurado o homem que põe no SENHOR a sua confiança, e 
que não respeita os soberbos nem os que se desviam para a mentira. (Salmos 
40:4).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Despacho do Comandante Geral

1.1.1.   Reconsideração de Ato

Requerente: Sd PM  Mat.  980549-4/16º BPM,  Saulo  Jefferson  Rodrigues  da 
                    Silva.
Objeto: Reconsideração do Ato que o sancionou com 20 (vinte) dias de prisão. 

Trata-se  de  requerimento  firmado  pelo  Recorrente  acima 
identificado, em que postula a reconsideração do ato materializado pela Nota 
n.º 033/DP-3/SSJD-SC/DPAD-PL, publicada no BG nº 082, de 04 MAI 06, 
com base na Solução do Processo Administrativo Disciplinar de Licenciamento 
“Ex offício” a Bem da Disciplina, procedido por força  Portaria da Diretoria 
Geral de Operações nº 020, de 08 AGO 05, a que fora submetido, juntamente 
com  o  Sd  PM  Mat.  980404-8/BPGd,  José  Jorge  Monteiro  da  Silva,  por 
haverem sido autuados em flagrante delito, sob a acusação de, no dia 18 JAN 
05, quando ambos encontravam-se de serviço pela Operação Reflorestar,  na 
Cidade de Cabrobó-PE, após receberem a ordem do Cb PM Mat. 15719-8/13º 
BPM, Antônio Benedito da Silva Filho para permanecerem na guarda da VT 
8002  (Silverado),  a  qual  apresentara  problemas  mecânicos  em  via  pública 
daquele município, haverem abandonado o veículo e retornado à sede da 2ª 
CIPM, antes que o dito graduado tivesse retornado com o auxílio mecânico que 
se dispusera ir buscar.

Insatisfeito com a decisão publicada,  a qual o sancionara com a 
punição disciplinar  objeto  desta  análise,  interpusera  o  presente  Recurso,  no 
qual, em defesa própria, alega que passara 42 (quarenta e dois) dias preso no 
CREED, podendo ainda ser condenado, por tais fatos, em processo que tramita 
na Justiça Militar Estadual.

Em apertada síntese é o que há para se relatar.
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Conselheiro Fernando Correia - Presidente da 1ª Câmara
Auditor Ruy Ricardo Harten Júnio - Conselheiro em exercício e Relator
Fui  presente:  Dra.  Eliana  Maria  Lapenda  de  Moraes  Guerra  -  Procuradora 
Geral Adjunta

(Transcritos do DOE nº 100, de 30 MAI 2006)

5.0.0.   SOLENIDADE DE PASSAGEM DE COMANDO DA 1ª CIPM

5.1.0.   Programação - Realização

A  Solenidade  de  Passagem  de  Comando  da  1ª  Companhia 
Independente de Policia Militar - Companhia Rio São Francisco, será realizada 
conforme programação a seguir:

Local: Auditório da 1ª CIPM
Data: 14 JUN 06 (quarta-feira)
Hora: 09h55 – Dispositivo pronto
Chegada da Autoridade que presidirá a solenidade e conduzirá a Passagem de 
Comando (Comandante do CPS)
10 horas – Início da Solenidade, seguindo-se
Canto da Canção da PMPE;
Posicionamento dos Oficiais Substituto e Substituído 
Deslocamento da Bandeira Nacional
Leitura da Portaria de Exoneração e Nomeação
Leitura do elogio do Comandante Substituído
Leitura do currículo do Comandante  Substituto
Transmissão do cargo de Comandante da 1ªCIPM
Saída da Bandeira Nacional
Apresentação dos Oficiais Substituído e Substituto ao Comandante do CPS
Palavras do Comandante do CPS
Coquetel

Comparecimento: - Oficiais e Praças da 1ª CIPM que não estejam de serviço.
Uniforme:
- Condutor da Passagem de Comando - 3º “A”, c/ barretas e desarmado.
- Comandantes Substituto e Substituído – 3º “A”, c/ barretas e desarmado.
- Assistência – 3º “B” , para Oficiais, Subtenentes  e Sargentos.
 - 4º “A” - para Cabos e Soldados.
- Traje: Esporte fino para os civis convidados

Nota de Serviço: A cargo do Comando do CPS, observando-se as Normas do 
Cerimonial para Passagem de Comando, aprovadas pela Portaria do Comando 
Geral nº 1074, de 07 JUL 05, publicada no SUNOR nº 025, de 31 AGO 2005.

(Nota nº 013/2006/3ª EMG)
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2ª P A R T E

II – Instrução
(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

1.1.0.   Do Comando Geral

Nº 123/PMPE/DP-2, de 17 MAI 2006

EMENTA: Passa Militar à condição de Adido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 e de acordo com o 
Inciso VIII do Art. 34 do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - 
RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no 
SUNOR nº 18, de 05 NOV 81, 

R E S O L V E: 

I – Passar à condição de Adido a DP/PMPE, o Cb PM Mat. 14623-
4/20º  BPM,  Manoel  Rafael  da  Silva,  em  virtude  de  haver  iniciado  o  seu 
processo de Transferência para a Reserva Remunerada a Pedido. O referido 
militar  deverá  cumprir  o  expediente  administrativo  da  Corporação  visando 
atender os prazos estabelecidos para passagem de função e/ou encargo, até a 
publicação da Portaria de Transferência para a Inatividade, em Diário Oficial 
do Estado, conforme publicou o BG nº 147, de 12 AGO 04; 

II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

(Transcrita do DOE nº 100, de 30 MAI 2006)

--oo(0)oo--

Nº 124/PMPE/DP-2, de 17 MAI 2006
 

EMENTA: Passa Militar à condição de Adido
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 e de  acordo  com  o 
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Inciso VIII do Art. 34 do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - 
RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no 
SUNOR nº 18, de 05 NOV 81, 

R E S O L V E: 

I – Passar à condição de Adido a DP/PMPE, o Cb PM Mat. 17192-
1/14º BPM, Francisco de Assis Bezerra, em virtude de haver iniciado o seu 
processo de Transferência para a Reserva Remunerada a Pedido. O referido 
militar  deverá  cumprir  o  expediente  administrativo  da  Corporação  visando 
atender os prazos estabelecidos para passagem de função e/ou encargo, até a 
publicação da Portaria de Transferência para a Inatividade, em Diário Oficial 
do Estado, conforme publicou o BG nº 147, de 12 AGO 04; 

II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

(Transcrita do DOE nº 100, de 30 MAI 2006)

--oo(0)oo--

Nº 125/PMPE/DP-2, de 17 MAI 2006
 

EMENTA: Passa Militar à condição de Adido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 e de acordo com o 
Inciso VIII do Art. 34 do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - 
RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no 
SUNOR nº 18, de 05 NOV 81, 

R E S O L V E:

I – Passar à condição de Adido a DP/PMPE, o 3º Sgt PM Mat. 
14373-1/4º BPM, José Patrício de Araújo Neto, em virtude de haver iniciado o 
seu processo de Transferência para a Reserva Remunerada a Pedido. O referido 
militar  deverá  cumprir  o  expediente  administrativo  da  Corporação  visando 
atender os prazos estabelecidos para passagem de função e/ou encargo, até a 
publicação da Portaria de Transferência para a Inatividade, em Diário Oficial 
do Estado, conforme publicou o BG nº 147, de 12 AGO 04; 

II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

(Transcrita do DOE nº 100, de 30 MAI 2006)
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no  valor  de  R$  1.544,16  (um mil  quinhentos  e  quarenta  e  quatro  reais  e 
dezesseis centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento, em 31 MAR 06 R$ 1.286,80
Gratificação Adicional por Tempo de Servico-20% R$    257,36
TOTAL R$ 1.544,16
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 29 MAI 2006.
Conselheiro Fernando Correia - Presidente da 1ª Câmara
Conselheiro Valdecir Pascoal - Relator
Auditor Ricardo José Rios Pereira - Conselheiro em exercício
Fui  presente:  Dra.  Eliana  Maria  Lapenda  de  Moraes  Guerra  -  Procuradora 
Geral Adjunta

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 1774/06 - EMENTA: Legal a retificação de 
Ato  de  Transferência  de  policial  militar  para  a  Reserva  Remunerada  para 
concessão  de  benefício  não  deferido  no  ato  inicial.  Vistos,  relatados  e 
discutidos os autos do Processo T.C. nº 0600375-8. Acordam à unanimidade os 
Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do 
voto do Relator, que integra a presente Decisão. em considerar legal a Portaria-
SARE nº 1760, do Secretário Executivo de Administração e Serviços-SARE, 
publicada no Diário Oficial do Estado em 08 JUL 05, que, retificando o Ato 
Governamental  nº  4094,  de  1º  NOV 89,  considerou,  o  3º  Sgt  RRPM Mat. 
603162-5, Daniel Antônio dos Santos, Transferido, a pedido, para a Reserva 
Remunerada, com a fundamentação legal constante na Portaria-SARE nº 1760, 
fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais no valor de 
NCz$ 2.653,31(dois mil seiscentos e cinqüenta e três cruzados novos e trinta e 
um centavos), moeda vigente à data da aposentadoria, ressalvadas as melhorias 
posteriores, como segue:

Soldo de 2º Sargento PM, em 1º 89 
(Data do Ato Primitivo) NCz$    916,01
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço- 30% NCz$    311,53
Indenização de Habilitacao Policial Militar NCz$    491,01
Indenização de Moradia NCz$    306,88
Indenização Adicional de Inatividade NCz$    627,88
TOTAL NCz$ 2.653,31
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 29 MAI 2006.



26 BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 107 
________________________________________________________________

legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0601034-9. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal 
de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente 
Decisão,  em  considerar  legal  a  Portaria-FUNAPE  nº  067,  do  Diretor 
-Presidente  da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos  Servidores  do 
Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 
28 JAN 2006, que Concedeu Pensão Previdenciária a Maria Ivandete da Costa, 
companheira  do  ex-segurado  daquela  Fundação,  Luiz  da  Costa  Araújo, 
Inscrição  nº  008.327-5,  com  a  fundamentação  legal  constante  na  citada 
portaria, contando-se os seus efeitos a partir de 21 MAI 05, fixando em favor 
da interessada a pensão mensal no valor de R$ 3.854,44 (três mil oitocentos e 
cinqüenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos), equivalente à totalidade 
dos proventos que vinha percebendo o ex-segurado, com a dedução prevista na 
Emenda Constitucional Federal nº 41/03, ressalvadas as melhorias posteriores, 
como segue:

Soldo de Capitão PM, em 21 MAI 05 R$ 2.623,41
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-30% R$    854,21
Parcela Autônoma de Vantagem Pessoal R$    661,29
Adicional de Gratificação Incorporada R$    223,94
Subtotal R$ 4.362,85
Parcela Redutora da Emenda Constitucional nº 41/03 R$    508,41
TOTAL R$ 3.854,44
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 26 MAI 2006.
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 2ª Câmara
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Relator
Conselheira Teresa Duere
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Subprocurador Geral

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 1749/06 - EMENTA: Legal a Transferência, 
a pedido, de policial militar para Reserva Remunerada, com proventos mensais 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
autos do Processo T.C. nº 0601512-8. Acordam à unanimidade os Conselheiros 
da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, 
que integra  a presente Decisão,  em considerar legal  a  Portaria-FUNAPE nº 
719,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos 
Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial 
do  Estado  em  31  MAR  2006,  que  Transferiu,  a  pedido,  para  a  Reserva 
Remunerada, o Cb PM Mat. 15637-0, Clóvis Rildelson de Moura Pereira, com 
a  fundamentação  legal  constante  na  citada  portaria,  fixando  em  favor  do 
interessado os proventos mensais integrais da Graduação  de  3º  Sargento  PM, 
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Nº 126/PMPE/DP-2, de 17 MAI 2006
 

EMENTA: Passa Militar à condição de Adido
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 e de acordo com o 
Inciso VIII do Art. 34 do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - 
RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no 
SUNOR nº 18, de 05 NOV 81, 

R E S O L V E:
 
I – Passar à condição de Adido a DP/PMPE, o Cb PM Mat. 17788-

1/11º BPM,  Carlos José Tavares do Rêgo, em virtude de haver iniciado o seu 
processo de Transferência para a Reserva Remunerada a Pedido. O referido 
militar  deverá  cumprir  o  expediente  administrativo  da  Corporação  visando 
atender os prazos estabelecidos para passagem de função e/ou encargo, até a 
publicação da Portaria de Transferência para a Inatividade, em Diário Oficial 
do Estado, conforme publicou o BG nº 147, de 12 AGO 04; 

II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

(Transcrita do DOE nº 100, de 30 MAI 2006)

--oo(0)oo--

Nº 127/PMPE/DP-2, de 17 MAI 2006
 

EMENTA: Passa Militar à condição de Adido
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 e de acordo com o 
Inciso VIII do Art. 34 do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - 
RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no 
SUNOR nº 18, de 05 NOV 81, 

R E S O L V E: 

I  – Passar à condição de Adido a DP/PMPE, o 1º Sgt PM Mat. 
12703-5/17º BPM, Aristides Paulo da Silva, em virtude de haver iniciado o seu 
processo de Transferência para a Reserva Remunerada a Pedido. O referido 
militar  deverá  cumprir  o  expediente  administrativo  da  Corporação  visando 
atender os prazos estabelecidos para passagem de função e/ou encargo, até a 
publicação da Portaria de Transferência para a Inatividade, em Diário Oficial 
do Estado, conforme publicou o BG nº 147, de 12 AGO 04; 
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II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

(Transcrita do DOE nº 100, de 30 MAI 2006)

--oo(0)oo--

 Nº 128/PMPE/DP-2, de 17 MAI 2006
 

EMENTA: Passa Militar à condição de Adido
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 e de acordo com o 
Inciso VIII do Art. 34 do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças 
-RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no 
SUNOR nº 18, de 05 NOV 81, 

R E S O L V E: 

I – Passar à condição de Adido a DP/PMPE, o Cb PM Mat. 12856-
2/20º BPM, Severino Trajano Vieira Filho, em virtude de haver iniciado o seu 
processo de Transferência para a Reserva Remunerada a Pedido. O referido 
militar  deverá  cumprir  o  expediente  administrativo  da  Corporação  visando 
atender os prazos estabelecidos para passagem de função e/ou encargo, até a 
publicação da Portaria de Transferência para a Inatividade, em Diário Oficial 
do Estado, conforme publicou o BG nº 147, de 12 AGO 04; 

II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

(Transcrita do DOE nº 100, de 30 MAI 2006)

--oo(0)oo--

Nº 129/PMPE/DP-2, de 17 MAI 2006
 

EMENTA: Passa Militar à condição de Adido
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 e de acordo com o 
Inciso VIII do Art. 34 do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças 
-RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no 
SUNOR nº 18, de 05 NOV 81, 

R E S O L V E: 

I – Passar à condição de Adido a DP/PMPE, o Cb PM Mat. 17758-
7/1º BPM, Roberval Henrique da  Silva,  em  virtude  de  haver  iniciado  o  seu 
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Soldo de 3º Sargento PM, em 11 MAR 05 R$ 1.286,80
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-25% R$    321,70
Parcela Autônoma de Vantagem Pessoal R$    236,63
TOTAL R$ 1.845,13
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 26 MAI 2006.
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 2ª Câmara
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Relator
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Subprocurador Geral

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 1701/06 - EMENTA: Legal a Transferência, 
a  pedido,  de  policial  militar  para  a  Reserva  Remunerada,  com  proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
autos  do  Processo  T.C.  nº  0601182-2.  Acordam,  à  unanimidade,  os 
Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do 
voto do Relator, que integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-
FUNAPE nº  323,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de  Aposentadorias  e 
Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no 
Diário Oficial do Estado em 14 FEV 2006, que Transferiu, a pedido, para a 
Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 17221-9, Jarbas Gomes Novaes da Silva, 
com a fundamentação legal constante na citada portaria, fixando em favor do 
interessado os proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, 
no  valor  de  R$  1.544,16  (um mil  quinhentos  e  quarenta  e  quatro  reais  e 
dezesseis centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento, PM, em 14 FEV 2006 R$ 1.286,80
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-20% R$    257,36
TOTAL R$ 1.544,16
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 26 MAI 2006.
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 2ª Câmara e Relator
Conselheiro Severino Otávio Raposo
Conselheira Teresa Duere
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Subprocurador Geral

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 1713/06 - EMENTA: Legal a Concessão de 
Pensão Previdenciária a beneficiário de ex-servidor público, de  acordo  com  a 
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II  – Determinar que conforme preceitua o Art.  3º  do Decreto nº 
28.841,  de  20  JAN 2006,  o  policial  militar  ora  submetido  a  Conselho  de 
Disciplina, exercerá as funções policiais normalmente na OME de origem;

III - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente 
de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho de Disciplina;

IV  -  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

3.0.0.   RETIFICAÇÃO DE PORTARIA

Observar na 3ª Parte, Item I da Portaria do Comando Geral n° 752, 
de 19 MAI 2006:

Onde se lê:

.....Portaria do Comando Geral n° 737, de 18 MAI 2005, publicada 
no BG n° 096, de 25 MAI de 2005....

Leia-se: 
....Portaria do Comando Geral n° 333, de 30 ABR 2003, publicada 

no BG n° 081, de 06 MAI 2003. (Nota nº 044/DP-3/SSJD).

4.0.0.   ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
             PERNAMBUCO

ACÓRDÃO T.C. Nº 1683/06 - EMENTA: Legal a Concessão de 
Pensão Previdenciária a beneficiário de ex-servidor público, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0600887-2. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal 
de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente 
Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 133, do Diretor-Presidente 
da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos  Servidores  do  Estado  de 
Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 28 JAN 
2006,  que  Concedeu  Pensão  Previdenciária  a  Maria  Francisca  da  Silva, 
companheira do ex-segurado daquela Fundação,  Juviniano Valério da Silva, 
Inscrição  nº  070.062-8,  com  a  fundamentação  legal  constante  na  citada 
portaria, contando-se os seus efeitos a partir de 11 MAR 05, fixando em favor 
da interessada a pensão mensal no valor de R$ 1.845,13 (um mil oitocentos e 
quarenta e cinco reais e treze centavos), equivalente à totalidade dos proventos 
que  vinha  percebendo  o  ex-segurado,  ressalvadas  as  melhorias  posteriores, 
como segue:
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processo de Transferência para a Reserva Remunerada a Pedido. O referido 
militar  deverá  cumprir  o  expediente  administrativo  da  Corporação  visando 
atender os prazos estabelecidos para passagem de função e/ou encargo, até a 
publicação da Portaria de Transferência para a Inatividade, em Diário Oficial 
do Estado, conforme publicou o BG nº 147, de 12 AGO 04; 

II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

(Transcrita do DOE nº 100, de 30 MAI 2006)

--oo(0)oo--

Nº 130/PMPE/DP-2, de 17 MAI 2006
 

EMENTA: Passa Militar à condição de Adido
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 e de acordo com o 
Inciso VIII do Art. 34 do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - 
RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no 
SUNOR nº 18, de 05 NOV 81, 

R E S O L V E: 

I – Passar à condição de Adido a DP/PMPE, o Subtenente PM Mat. 
15397-4/21º BPM, José Carlos dos Santos, em virtude de haver iniciado o seu 
processo de Transferência para a Reserva Remunerada a Pedido. O referido 
militar  deverá  cumprir  o  expediente  administrativo  da  Corporação  visando 
atender os prazos estabelecidos para passagem de função e/ou encargo, até a 
publicação da Portaria de Transferência para a Inatividade, em Diário Oficial 
do Estado, conforme publicou o BG nº 147, de 12 AGO 04; 

II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

(Transcrita do DOE nº 100, de 30 MAI 2006)

--oo(0)oo--

Nº 131/PMPE/DP-2, de 17 MAI 2006
 

EMENTA: Passa Militar à condição de Adido
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 e de acordo com o 
Inciso VIII do Art. 34 do Regulamento de Movimentação de Oficiais  e  Praças 
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– RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no 
SUNOR nº 18, de 05 NOV 81,

R E S O L V E:

I – Passar à condição de Adido a DP/PMPE, o Cb PM Mat. 14432-
0/CASIS, Aldemário Oliveira de Almeida, em virtude de haver iniciado o seu 
processo de Transferência para a Reserva Remunerada a Pedido. O referido 
militar  deverá  cumprir  o  expediente  administrativo  da  Corporação  visando 
atender os prazos estabelecidos para passagem de função e/ou encargo, até a 
publicação da Portaria de Transferência para a Inatividade, em Diário Oficial 
do Estado, conforme publicou o BG nº 147, de 12 AGO 04;

II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

(Transcrita do DOE nº 100, de 30 MAI 2006)

--oo(0)oo--
 

Nº 132/PMPE/DP-2, de 17 MAI 2006
 

EMENTA: Passa Militar à condição de Adido
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 e de acordo com o 
Inciso VIII do Art. 34 do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - 
RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no 
SUNOR nº 18, de 05 NOV 81,

R E S O L V E:

I – Passar à condição de Adido à DP/PMPE, o Cb PM Mat. 12980-
1/16º BPM, José Cavalcante da Silva Filho, em virtude de haver iniciado o seu 
processo de Transferência para a Reserva Remunerada a Pedido. O referido 
militar  deverá  cumprir  o  expediente  administrativo  da  Corporação  visando 
atender os prazos estabelecidos para passagem de função e/ou encargo, até a 
publicação da Portaria de Transferência para a Inatividade, em Diário Oficial 
do Estado, conforme publicou o BG nº 147, de 12 AGO 04; 

II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

(Transcrita do DOE nº 100, de 30 MAI 2006)
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III - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente 
de Disciplina que irá proceder  o aludido Conselho de Disciplina;

IV  -  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

--oo(0)oo--

Nº 875, de 07 JUN 2006

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disci-
                    plina

O  Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 
conferidas  pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto 
Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 JAN 
2006, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que 
versa sobre a competência  e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria 
de Defesa Social, 

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no  que 
preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 
19 AGO 75, o 2º Sgt PM Mat. 920400-8/17º BPM, José Júlio Rodrigues da 
Silva, pelo seguinte fato (considerando o constante dos Ofícios n° 557/Sec./17º 
BPM, de 06 DEZ 05; nº 1480/1ª Seção/7º BPM, de 1º DEZ 05; nº 4849/GC, de 
05 DEZ 05 e nº 5379/GC, de 22 DEZ 05, ambos oriundos do Gabinete do 
Comando Geral da Polícia Militar do Ceará; nº 1404/1ª Seção/7º BPM, de 13 
NOV 05; nº 075, de 13 MAR 06, nº 087, de 16 MAR 06,  e nº 137, de 24 ABR 
06, ambos oriundos da Sec./17º BPM e seus anexos, apensados a esta Portaria): 
por haver no dia 09 NOV 05, deslocado-se desta Cidade do Recife-PE até a 
Cidade do Crato-CE e no dia 12 NOV 05, aproximadamente às 13 horas, sido 
flagrado por  policiais  militares  daquela  Co-Irmã,  quando se  deslocava num 
veículo gol de placas DKA 9973/SP, na companhia de dois civis, sendo um 
deles o Ex-PM Ramon José da Fonseca, ocasião em que fora encontrado em 
baixo do banco de passageiros,  um revólver Rossi Cal. 38, n.º J080723, para o 
qual o graduado afirmara inicialmente que seria carga da Corporação, porém 
confessara em seguida ser o proprietário do aludido armamento, bem como de 
que não possuía o devido registro, tendo a abordagem se dado por solicitação 
do Sr. Jailson Cardoso Bento, Prefeito da Cidade de Exú-PE, uma vez que este 
observara estar sendo seguido pelos abordados, sendo ainda descoberto que o 
veículo que estes utilizavam era do uso do Sr. Wellington Saraiva, candidato 
vencido nas eleições passadas naquela Cidade de Exú, ocasião em que fora o 
graduado autuado em flagrante delito por porte ilegal de arma de fogo; 
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R E S O L V E:

I  –  Aditar  o  teor  do Ofício  supracitado à  Portaria  do Comando 
Geral n° 1377, de 22 OUT 04, publicada no BG nº 200, de 03 NOV 04 a qual 
submete  a  Conselho  de  Disciplina  o  Sd  PM  Mat.  25066-5/BPRp,  Edilton 
Pereira Leitão, tendo sido designada 2ª CPDPM para proceder a investigação;

II - Encaminhar a presente Portaria com seus apensos ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, a fim de ser distribuída a 2ª CPDPM;

III  -  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

--oo(0)oo--

Nº 874, de 07 JUN 2006

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disci-
                    plina

O  Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 
conferidas  pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto 
Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 JAN 
2006, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que 
versa sobre a competência  e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria 
de Defesa Social, 

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no 
que preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 
3.639, de 19 AGO 75, o Sd PM Mat. 27677-4/Adido à DP, Armando Fabrício 
de Souza Júnior, pelo seguinte fato (considerando o constante do Ofício n.º 
2219/GAB./Cor. Ger., de 21 SET 05, Protocolo nº 334/2005): por haver no dia 
25  JAN 05,  aproximadamente  às  15h30,  quando  de  serviço  no  Núcleo  de 
Segurança Comunitária de Cruz de Rebouças,  em Paulista-PE, extraviado o 
revólver de marca Rossi nº E126823, cal.38 e seis munições, carga da RMB do 
17º BPM, dando tal notícia ao Sd PM Mat. 25621-8/17º BPM, Gilmar José 
Ermínio  Ribeiro,  que  também se  encontrava  de  serviço,  atestando  que  um 
elemento desconhecido teria adentrado ao NSC pela janela, subtraindo-lhe a 
arma que se encontrava sobre um balcão, na ocasião em que se encontrava no 
banheiro,  não  tendo,  porém,  o  Sd  PM  Gilmar,  percebido  qualquer 
anormalidade naquele local;

II  – Determinar que conforme preceitua o Art.  3º  do Decreto nº 
28.841,  de  20  JAN 2006,  o  policial  militar  ora  submetido  a  Conselho  de 
Disciplina, exercerá as funções policiais normalmente na OME de origem;
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Nº 133/PMPE/DP-2, de 17 MAI 2006

 
EMENTA: Passa Militar à condição de Adido

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 e de acordo com o 
Inciso VIII do Art. 34 do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - 
RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no 
SUNOR nº 18, de 05 NOV 81,

R E S O L V E:

I – Passar à condição de Adido a DP/PMPE, o Cb PM Mat. 15194-
7/CASIS, Nirolde Pereira da Silva Filho, em virtude de haver iniciado o seu 
processo de Transferência para a Reserva Remunerada a Pedido. O referido 
militar  deverá  cumprir  o  expediente  administrativo  da  Corporação  visando 
atender os prazos estabelecidos para passagem de função e/ou encargo, até a 
publicação da Portaria de Transferência para a Inatividade, em Diário Oficial 
do Estado, conforme publicou o BG nº 147, de 12 AGO 04; 

II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

(Transcrita do DOE nº 100, de 30 MAI 2006)

--oo(0)oo--
 

Nº 134/PMPE/DP-2, de 17 MAI 2006
 

EMENTA: Passa Militar à condição de Adido
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 e de acordo com o 
Inciso VIII do Art. 34 do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - 
RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no 
SUNOR nº 18, de 05 NOV 81,

R E S O L V E:

I – Passar à condição de Adido a DP/PMPE, o Subtenente PM Mat. 
17771-7/CASIS, Clarêncio Lopes de Souza, em virtude de haver iniciado o seu 
processo de Transferência para a Reserva Remunerada a Pedido. O referido 
militar  deverá  cumprir  o  expediente  administrativo  da  Corporação  visando 
atender os prazos estabelecidos para passagem de função e/ou encargo, até a 
publicação da Portaria de Transferência para a Inatividade, em Diário Oficial 
do Estado, conforme publicou o BG nº 147, de 12 AGO 04;
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II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

(Transcrita do DOE nº 100, de 30 MAI 2006)

--oo(0)oo--

Nº 135/PMPE/DP-2, de 17 MAI 2006
 

EMENTA: Passa Militar à condição de Adido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 e de acordo com o 
Inciso VIII do Art. 34 do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - 
RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no 
SUNOR nº 18, de 05 NOV 81,

R E S O L V E:

I – Passar à condição de Adido à DP/PMPE, o 1º Sgt PM Mat. 
13694-8/CIPOMA, Heronildo Batista da Silva, em virtude de haver iniciado o 
seu processo de Transferência para a Reserva Remunerada a Pedido. O referido 
militar  deverá  cumprir  o  expediente  administrativo  da  Corporação  visando 
atender os prazos estabelecidos para passagem de função e/ou encargo, até a 
publicação da Portaria de Transferência para a Inatividade, em Diário Oficial 
do Estado, conforme publicou o BG nº 147, de 12 AGO 04; 

II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
 

(Transcrita do DOE nº 100, de 30 MAI 2006)

--oo(0)oo--

Nº 136/PMPE/DP-2, de 17 MAI 2006
 

EMENTA: Passa Militar à condição de Adido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 e de acordo com o 
Inciso VIII do Art. 34 do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - 
RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no 
SUNOR nº 18, de 05 NOV 81,

R E S O L V E:

I – Passar à condição de Adido à DP/PMPE, o Cb PM Mat. 13317-
5/2° BPM, João Silva dos Santos, em virtude de haver iniciado o  seu  processo 
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Nº 872, de 07 JUN 2006

EMENTA: Aditamento aos anexos da Portaria de instaura-
                    ção de Conselho de Disciplina que menciona

O  Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 
conferidas pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto 
Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 
2006, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que 
versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria 
de Defesa Social, 

Considerando o teor do Ofício n° 160/GAB/Cor. Ger., de 16 JAN 
2006, Protocolo n° 2430/2005;

R E S O L V E:

I  –  Aditar  o  teor  do Ofício  supracitado  à  Portaria  do Comando 
Geral n°  725, de 18 MAI 2005, publicada BG 096, de 25 MAI 2005, a qual 
submete a Conselho de Disciplina  o Sd PM Mat.  25838-5/CREED, Renato 
Garcia  de  Medeiros,  tendo  sido  designada  a  1ª  CPDPM  para  proceder  a 
investigação;

II - Encaminhar a presente Portaria com seus apensos ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, a fim de ser distribuída a 1ª CPDPM;

III  -  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

--oo(0)oo--

Nº 873, de 07 JUN 2006

EMENTA: Aditamento aos anexos da Portaria de instaura-
                    ção de Conselho de Disciplina que menciona

O  Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 
conferidas pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto 
Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 
2006, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que 
versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria 
de Defesa Social, 

Considerando  o  teor  do  Ofício  n°  001/RMB/BPRp,  de  17  JAN 
2006,
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R E S O L V E:

I  –  Aditar  o  teor  do Ofício  supracitado à  Portaria  do Comando 
Geral n° 1747, de 06 DEZ 2005, publicada no BG nº 230, de 13 DEZ 2005, a 
qual  submete  a  Conselho  de  Disciplina  o  Cb PM Mat.  951039-7/5°  BPM, 
Antônio Clenilson Silva Alexandre;

II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente 
de Disciplina que irá proceder ao aludido Conselho de Disciplina;

III  -  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

--oo(0)oo--

Nº 871, de 07 JUN 2006

EMENTA: Aditamento aos anexos da Portaria de instaura-
                    ção de Conselho de Disciplina que menciona

O  Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 
conferidas pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto 
Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 
2006, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que 
versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria 
de Defesa Social, 

Considerando o teor do Ofício n° 329/GAB/Cor. Ger., de 26 JAN 
2006, Protocolo n° 1819/2005.

R E S O L V E:

I  –  Aditar  o  teor  do Ofício  supracitado à  Portaria  do Comando 
Geral n° 233, de 12 MAR 2004, publicada no BG n º 049 de 18 MAR 2004, a 
qual submete a Conselho de Disciplina o Sd PM Mat. 25926-8/BPGd, Jean 
Carlos Galdino dos Santos, tendo sido designada a 6ª CPDPM para proceder a 
investigação;

II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, a fim de ser distribuída a 6ª CPDPM;

III  -  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.
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de  Transferência  para  a  Reserva  Remunerada  a  Pedido.  O  referido  militar 
deverá cumprir o expediente administrativo da Corporação visando atender os 
prazos estabelecidos para passagem de função e/ou encargo, até a publicação 
da Portaria de Transferência para a Inatividade, em Diário Oficial do Estado, 
conforme publicou o BG nº 147, de 12 AGO 04; 

II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

(Transcrita do DOE nº 100, de 30 MAI 2006)

--oo(0)oo--

Nº 137/PMPE/DP-2, de 17 MAI 2006
 

EMENTA: Passa Militar à condição de Adido
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 e de acordo com o 
Inciso VIII do Art. 34 do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - 
RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no 
SUNOR nº 18, de 05 NOV 81,

R E S O L V E:

I – Passar à condição de Adido a DP/PMPE, o Cb PM Mat. 13223-
3/5°  BPM,  José  Constantino  Ferraz,  em  virtude  de  haver  iniciado  o  seu 
processo de Transferência para a Reserva Remunerada a Pedido. O referido 
militar  deverá  cumprir  o  expediente  administrativo  da  Corporação  visando 
atender os prazos estabelecidos para passagem de função e/ou encargo, até a 
publicação da Portaria de Transferência para a Inatividade, em Diário Oficial 
do Estado, conforme publicou o BG nº 147, de 12 AGO 04; 

II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

(Transcrita do DOE nº 100, de 30 MAI 2006)

--oo(0)oo--
 

Nº 138/PMPE/DP-2, de 17 MAI 2006
 

EMENTA: Passa Militar à condição de Adido
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 c/c o Inciso VIII do 
Art.   34   do   Regulamento   de   Movimentação   de    Oficiais     e     Praças – 
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RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no 
SUNOR nº 18, de 05 NOV 81, 

R E S O L V E: 

I – Passar à condição de Adido à DP/PMPE, o Cb PM Mat. 15091-
6/22º BPM, José Reginaldo Oliveira Silva, em virtude de haver iniciado o seu 
processo  de  Transferência  para  Reserva  “Ex-Offício”  (por  idade-limite), 
conforme informou o Of nº 2451/SSTI, de 04 MAI 2006; 

II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

(Transcrição do DOE nº 100, de 30 MAI 3006)

--oo(0)oo--

Nº 139/PMPE/DP-2, de 17 MAI 2006
 

EMENTA: Passa Militar à condição de Adido
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 c/c o Inciso VIII do 
Art.  34  do  Regulamento  de  Movimentação  de  Oficiais  e  Praças  - 
RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no 
SUNOR nº 18, de 05 NOV 81,

R E S O L V E:

I – Passar à condição de Adido à DP/PMPE, o Cb PM Mat. 15189-
0/3ª  CIPM,  João  Carlos  Pinto  Filho,  em  virtude  de  haver  iniciado  o  seu 
processo  de  Transferência  para  Reserva  “Ex-Offício”  (por  idade-limite), 
conforme informou o Of nº 242/SSTI, de 03 MAI 2006; 

II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

(Transcrita do DOE nº 100, de 30 MAI 2006)

--oo(0)oo--
 

Nº 140/PMPE/DP-2, de 17 MAI 2006
 

EMENTA: Passa Policiais Militares Estaduais à  Condição 
                    de Adidos

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 e de  acordo  com  o 
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2.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 869, de 07 JUN 2006

EMENTA: Aditamento aos anexos da Portaria de instaura-
                    ção de Conselho de Disciplina que menciona

O Comando Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, e pelo Art. 4º do Decreto Estadual 
nº 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 JAN 2006, e 
tendo em vista o que prescreve a Lei nº 11.929, de 02 JAN 01, que versa sobre 
a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa 
Social,

Considerando  o  teor  dos  Ofícios  nº  771/GAB/Cor.  Ger.,  de  09 
MAR 06, Protocolo nº 2663/2005,

R E S O L V E:

I – Aditar o teor do Ofício supracitado e seus anexos à Portaria do 
Comando Geral nº 1083, de 08 JUL 2005, publicada no BG nº 131 de 14 JUL 
2005,  a qual submete a Conselho de Disciplina o Sd PM Mat. 23671-3/15º 
BPM, Israel Eduardo de Lima; 

II – Encaminhar a presente Portaria com seus apensos ao Ilmº Sr. 
Corregedor Geral da SDS, a fim de ser designada uma Comissão Permanente 
de Disciplina para proceder ao aludido Conselho de Disciplina;

III  –  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

--oo(0)oo--

Nº 870, de 07 JUN 2006

EMENTA: Aditamento aos anexos da Portaria de instaura-
                    ção de Conselho de Disciplina que menciona

O  Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 
conferidas pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto 
Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 
2006, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que 
versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria 
de Defesa Social, 

Considerando o teor do Ofício n° 907/GAB/Cor. Ger., de 20 MAR 
2006, Protocolo n° 358/2005,
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Nº 769, de 23 MAI 2006 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo  Art.  101,  Inciso  IX,  do  Regulamento  Geral  da  PMPE,  aprovado  pelo 
Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, tendo em vista o que preconiza os §§ 2º e 3º 
do  Art.  21,  da  Lei  Complementar  Estadual  nº  059,  de  05  JUL 04,  com a 
redação dada pela Lei nº 12.731, de 15 DEZ 04 e de acordo com o que dispõe o 
Art.  131, § 7º, Inciso II,  da Constituição Estadual, introduzida pela Emenda 
Constitucional nº 24, de 19 SET 05,

R E S O L V E:

I  -  Promover  a  Graduação  de 3º  Sargento PM o Cb Inativo da 
Polícia Militar de Pernambuco Mat. 13627-1, Severino Ramos da Silva, a/c da 
data de sua transferência para a inatividade, publicada no DOE nº 041, de 03 
MAR 05, conforme Art. 25 da Lei Complementar Estadual nº 059, de 05 JUL 
04.

(Transcrita do DOE nº 100, de 30 MAI 2006)

--oo(0)oo--
 

Nº 770, de 23 MAI 2006 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo  Art.  101,  Inciso  IX,  do  Regulamento  Geral  da  PMPE,  aprovado  pelo 
Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, tendo em vista o que preconiza os §§ 2º e 3º 
do  Art.  21,  da  Lei  Complementar  Estadual  nº  059,  de  05  JUL 04,  com a 
redação dada pela Lei nº 12.731, de 15 DEZ 04 e de acordo com o que dispõe o 
Art.  131, § 7º, Inciso II,  da Constituição Estadual, introduzida pela Emenda 
Constitucional nº 24, de 19 SET 05,

R E S O L V E:

I -  Promover a Graduação de Cabo PM o Sd Inativo da Polícia 
Militar de Pernambuco Mat. 31232-0, Alexsandro Nascimento da Silva, a/c da 
data de sua transferência para a inatividade, publicada no DOE nº 204, de 29 
OUT 04, conforme Art. 25 da Lei Complementar Estadual nº 059, de 05 JUL 
04. 

(Transcrita do DOE nº 100, de 30 MAI 2006)
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o Inciso IX do Art. 34 do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - 
RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81 e publicado no 
SUNOR nº 18, de 05 NOV 81, 

R E S O L V E: 

I – Passar à condição de adidos à DP/PMPE, os Soldados PM Mat. 
16035-0/11º  BPM,  Edvaldo  Ferreira  dos  Santos  e  Mat.  910495-0/6º  BPM, 
Leuziberto Ferreira Santos, em virtude de haverem iniciados os seus processos 
de Reforma por Incapacidade Física Definitiva, conforme informou o Mem. Nº 
042/SSTI, de 16 MAI 2006; 

II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

(Transcrição do DOE nº 100, de 30 MAI 3006)

--oo(0)oo--
 

Nº 141/PMPE/DP-2, de 17 MAI 2006
 

EMENTA: Passar Policiais Militares Estaduais à  condição 
                    de Adidos

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 e de acordo com o 
Inciso IX do Art. 34 do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - 
RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81 e publicado no 
SUNOR nº 18, de 05 NOV 81, 

R E S O L V E: 

I – Passar à condição de adidos à DP/PMPE, o 2º Ten PM Mat. 
14443-6/AG,  Gileno  Correia  dos  Santos,  o  2º  Sgt  PM Mat.  28655-9/CPA, 
Jailton  Antônio  de  Souza  Azevedo,  os  Cabos  PM  Mat.  14963-2/1º  BPM, 
Edvaldo  Estevam  da  Silva;  Mat.  27734-7/17º  BPM,  Gilmar  Ribeiro  de 
Amorim, os Soldados PM Mat. 16339-2/10º BPM, Antônio de Pádua da Silva; 
Mat. 20455-2/12º BPM, Saulo André de Oliveira; Mat. 25633-1/BPGd, Sérgio 
José do Nascimento; Mat. 25862-8/11º BPM, Ednaldo Pereira da Silva e Mat. 
28260-0/3º BPM, Marcos Antônio Ferreira de Araújo, em virtude de haverem 
iniciados os  seus processos de Reforma por  Incapacidade Física  Definitiva, 
conforme informou o Mem. nº 035/SSTI, de 04 MAI 2006; 

II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

(Transcrita do DOE nº 100, de 30 MAI 2006)
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Nº 761, de 23 MAI 2006

EMENTA: Promove Oficial

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, tendo em 
vista o que preconiza os §§ 2º e 3º do Art. 21, da Lei Complementar Estadual 
nº 059, de 05 JUL 04, com a redação dada pela Lei nº 12.731, de 15 DEZ 04 e 
de  acordo  com o  que  dispõe  o  Art.  131,  §  7º,  Inciso  II,  da  Constituição 
Estadual, introduzida pela Emenda Constitucional nº 24, de 19 SET 05,

R E S O L V E:

I  -  Promover ao Posto de Cel PM o Ten-Cel  Inativo da Polícia 
Militar de Pernambuco Mat. 1892-9, Guilherme Vieira de Mendonça, a/c da 
data de sua transferência para a inatividade, publicada no DOE nº 225, de 02 
DEZ 04, conforme Art. 25 da Lei Complementar Estadual nº 059, de 05 JUL 
04.

(Transcrita do DOE nº 100, de 30 MAI 2006)

--oo(0)oo--
 

Nº 762, de 23 MAI 2006

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo  Art.  101,  Inciso  IX,  do  Regulamento  Geral  da  PMPE,  aprovado  pelo 
Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, tendo em vista o que preconiza os §§ 2º e 3º 
do  Art.  21,  da  Lei  Complementar  Estadual  nº  059,  de  05  JUL 04,  com a 
redação dada pela Lei nº 12.731, de 15 DEZ 04 e de acordo com o que dispõe o 
Art.  131, § 7º, Inciso II,  da Constituição Estadual, introduzida pela Emenda 
Constitucional nº 24, de 19 SET 05,

R E S O L V E:

I - Promover a Graduação de 2º Sargento PM o 3º Sgt Inativo da 
Polícia Militar de Pernambuco Mat. 11875-3, Lenilson Gomes de Souza, a/c da 
data de sua transferência para a inatividade, publicada no DOE nº 167, de 04 
SET 04, conforme Art. 25 da Lei Complementar Estadual nº 059, de 05 JUL 
04,

(Transcrita do DOE nº 100, de 30 MAI 2006)
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Nº 767, de 23 MAI 2006 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo  Art.  101,  Inciso  IX,  do  Regulamento  Geral  da  PMPE,  aprovado  pelo 
Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, tendo em vista o que preconiza os §§ 2º e 3º 
do  Art.  21,  da  Lei  Complementar  Estadual  nº  059,  de  05  JUL 04,  com a 
redação dada pela Lei nº 12.731, de 15 DEZ 04 e de acordo com o que dispõe o 
Art.  131, § 7º, Inciso II, da Constituição Estadual,  introduzida pela Emenda 
Constitucional nº 24, de 19 SET 05,

R E S O L V E:

I  -  Promover  a  Graduação de  3º  Sargento  PM o  Cb Inativo  da 
Polícia Militar de Pernambuco Mat. 13134-2, Aurezélio José Cezar Ramos, a/c 
da data de sua transferência para a inatividade, publicada no DOE nº 180, de 24 
SET 04, conforme Art. 25 da Lei Complementar Estadual nº 059, de 05 JUL 
04.

(Transcrita do DOE nº 100, de 30 MAI 2006)

--oo(0)oo--

Nº 768, de 23 MAI 2006 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo  Art.  101,  Inciso  IX,  do  Regulamento  Geral  da  PMPE,  aprovado  pelo 
Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, tendo em vista o que preconiza os §§ 2º e 3º 
do  Art.  21,  da  Lei  Complementar  Estadual  nº  059,  de  05  JUL 04,  com a 
redação dada pela Lei nº 12.731, de 15 DEZ 04 e de acordo com o que dispõe o 
Art.  131, § 7º, Inciso II, da Constituição Estadual,  introduzida pela Emenda 
Constitucional 24, de 19 SET 05,

R E S O L V E:

I  -  Promover  a  Graduação de  3º  Sargento  PM o  Cb Inativo  da 
Polícia Militar de Pernambuco Mat. 13960-2,  Fernando Gomes da Silva, a/c 
da data de sua transferência para a inatividade, publicada no DOE nº 033, de 19 
FEV 05, conforme Art. 25 da Lei Complementar Estadual nº 059, de 05 JUL 
04.

(Transcrita do DOE nº 100, de 30 MAI 2006)
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Nº 765, de 23 MAI 2006 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo  Art.  101,  Inciso  IX,  do  Regulamento  Geral  da  PMPE,  aprovado  pelo 
Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, tendo em vista o que preconiza os §§ 2º e 3º 
do  Art.  21,  da  Lei  Complementar  Estadual  nº  059,  de  05  JUL 04,  com a 
redação dada pela Lei nº 12.731, de 15 DEZ 04 e de acordo com o que dispõe o 
Art.  131, § 7º, Inciso II,  da Constituição Estadual, introduzida pela Emenda 
Constitucional nº 24, de 19 SET 05,

R E S O L V E:

I  -  Promover  a  Graduação  de 3º  Sargento PM o Cb Inativo da 
Polícia Militar de Pernambuco Mat. 11851-6, Jose Manoel da Silva, a/c da data 
de sua transferência para a inatividade, publicada no DOE nº 033, de 19 FEV 
05, conforme Art. 25 da Lei Complementar Estadual nº 059, de 05 JUL 04.
 

(Transcrita do DOE nº 100, de 30 MAI 2006)

--oo(0)oo--

Nº 766, de 23 MAI 2006 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo  Art.  101,  Inciso  IX,  do  Regulamento  Geral  da  PMPE,  aprovado  pelo 
Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, tendo em vista o que preconiza os §§ 2º e 3º 
do  Art.  21,  da  Lei  Complementar  Estadual  nº  059,  de  05  JUL 04,  com a 
redação dada pela Lei nº 12.731, de 15 DEZ 04 e de acordo com o que dispõe o 
Art.  131, § 7º, Inciso II,  da Constituição Estadual, introduzida pela Emenda 
Constitucional nº 24, de 19 SET 05,

R E S O L V E:

I  -  Promover  a  Graduação  de 3º  Sargento PM o Cb Inativo da 
Polícia Militar de Pernambuco Mat. 12239-4, José Francisco Porto Oliveira, 
a/c da data de sua transferência para a inatividade, publicada no DOE nº 023, 
de 02 FEV 05, conforme Art. 25 da Lei Complementar Estadual nº 059, de 05 
JUL 04.

(Transcrita do DOE nº 100, de 30 MAI 2006)
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Nº 763, de 23 MAI 2006

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo  Art.  101,  Inciso  IX,  do  Regulamento  Geral  da  PMPE,  aprovado  pelo 
Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, tendo em vista o que preconiza os §§ 2º e 3º 
do  Art.  21,  da  Lei  Complementar  Estadual  nº  059,  de  05  JUL 04,  com a 
redação dada pela Lei nº 12.731, de 15 DEZ 04 e de acordo com o que dispõe o 
Art.  131, § 7º, Inciso II, da Constituição Estadual,  introduzida pela Emenda 
Constitucional nº 24, de 19 SET 05,

R E S O L V E:

I - Promover a Graduação de 3º Sargento PM o Cabo Inativo da 
Polícia  Militar  de  Pernambuco,  Mat.  10873-1,  Marcos Antonio Barbosa de 
Souza, a/c da data de sua transferência para a inatividade, publicada no DOE nº 
213, de 13 NOV 04, conforme Art. 25 da Lei Complementar Estadual nº 059, 
de 05 JUL 04.

(Transcrita do DOE nº 100, de 30 MAI 2006)

--oo(0)oo--
 

Nº 764, de 23 MAI 2006 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo  Art.  101,  Inciso  IX,  do  Regulamento  Geral  da  PMPE,  aprovado  pelo 
Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, tendo em vista o que preconiza os §§ 2º e 3º 
do  Art.  21,  da  Lei  Complementar  Estadual  nº  059,  de  05  JUL 04,  com a 
redação dada pela Lei nº 12.731, de 15 DEZ 04 e de acordo com o que dispõe o 
Art.  131, § 7º, Inciso II, da Constituição Estadual,  introduzida pela Emenda 
Constitucional nº 24, de 19 SET 05,

R E S O L V E:

I  -  Promover  a  Graduação de  3º  Sargento  PM o  Cb Inativo  da 
Polícia Militar de Pernambuco Mat. 11596-7, Humberto de Souza Monteiro, 
a/c da data de sua transferência para a inatividade, publicada no DOE nº 231, 
de 11 DEZ 04, conforme Art. 25 da Lei Complementar Estadual nº 059, de 05 
JUL 04.

(Transcrita do DOE nº 100, de 30 MAI 2006)
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Nº 765, de 23 MAI 2006 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo  Art.  101,  Inciso  IX,  do  Regulamento  Geral  da  PMPE,  aprovado  pelo 
Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, tendo em vista o que preconiza os §§ 2º e 3º 
do  Art.  21,  da  Lei  Complementar  Estadual  nº  059,  de  05  JUL 04,  com a 
redação dada pela Lei nº 12.731, de 15 DEZ 04 e de acordo com o que dispõe o 
Art.  131, § 7º, Inciso II,  da Constituição Estadual, introduzida pela Emenda 
Constitucional nº 24, de 19 SET 05,

R E S O L V E:

I  -  Promover  a  Graduação  de 3º  Sargento PM o Cb Inativo da 
Polícia Militar de Pernambuco Mat. 11851-6, Jose Manoel da Silva, a/c da data 
de sua transferência para a inatividade, publicada no DOE nº 033, de 19 FEV 
05, conforme Art. 25 da Lei Complementar Estadual nº 059, de 05 JUL 04.
 

(Transcrita do DOE nº 100, de 30 MAI 2006)

--oo(0)oo--

Nº 766, de 23 MAI 2006 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo  Art.  101,  Inciso  IX,  do  Regulamento  Geral  da  PMPE,  aprovado  pelo 
Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, tendo em vista o que preconiza os §§ 2º e 3º 
do  Art.  21,  da  Lei  Complementar  Estadual  nº  059,  de  05  JUL 04,  com a 
redação dada pela Lei nº 12.731, de 15 DEZ 04 e de acordo com o que dispõe o 
Art.  131, § 7º, Inciso II,  da Constituição Estadual, introduzida pela Emenda 
Constitucional nº 24, de 19 SET 05,

R E S O L V E:

I  -  Promover  a  Graduação  de 3º  Sargento PM o Cb Inativo da 
Polícia Militar de Pernambuco Mat. 12239-4, José Francisco Porto Oliveira, 
a/c da data de sua transferência para a inatividade, publicada no DOE nº 023, 
de 02 FEV 05, conforme Art. 25 da Lei Complementar Estadual nº 059, de 05 
JUL 04.

(Transcrita do DOE nº 100, de 30 MAI 2006)
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Nº 763, de 23 MAI 2006

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo  Art.  101,  Inciso  IX,  do  Regulamento  Geral  da  PMPE,  aprovado  pelo 
Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, tendo em vista o que preconiza os §§ 2º e 3º 
do  Art.  21,  da  Lei  Complementar  Estadual  nº  059,  de  05  JUL 04,  com a 
redação dada pela Lei nº 12.731, de 15 DEZ 04 e de acordo com o que dispõe o 
Art.  131, § 7º, Inciso II, da Constituição Estadual,  introduzida pela Emenda 
Constitucional nº 24, de 19 SET 05,

R E S O L V E:

I - Promover a Graduação de 3º Sargento PM o Cabo Inativo da 
Polícia  Militar  de  Pernambuco,  Mat.  10873-1,  Marcos Antonio Barbosa de 
Souza, a/c da data de sua transferência para a inatividade, publicada no DOE nº 
213, de 13 NOV 04, conforme Art. 25 da Lei Complementar Estadual nº 059, 
de 05 JUL 04.

(Transcrita do DOE nº 100, de 30 MAI 2006)

--oo(0)oo--
 

Nº 764, de 23 MAI 2006 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo  Art.  101,  Inciso  IX,  do  Regulamento  Geral  da  PMPE,  aprovado  pelo 
Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, tendo em vista o que preconiza os §§ 2º e 3º 
do  Art.  21,  da  Lei  Complementar  Estadual  nº  059,  de  05  JUL 04,  com a 
redação dada pela Lei nº 12.731, de 15 DEZ 04 e de acordo com o que dispõe o 
Art.  131, § 7º, Inciso II, da Constituição Estadual,  introduzida pela Emenda 
Constitucional nº 24, de 19 SET 05,

R E  S O L V E:

I  -  Promover  a  Graduação de  3º  Sargento  PM o  Cb Inativo  da 
Polícia Militar de Pernambuco Mat. 11596-7, Humberto de Souza Monteiro, 
a/c da data de sua transferência para a inatividade, publicada no DOE nº 231, 
de 11 DEZ 04, conforme Art. 25 da Lei Complementar Estadual nº 059, de 05 
JUL 04.

(Transcrita do DOE nº 100, de 30 MAI 2006)
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